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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 11 (onze) dias do mês de junho de 2025 (dois mil
e vinte e cinco), na sala de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - Isolada, às 14h, teve lugar a 20ª Sessão Ordinária. Presentes
os Exmos. Srs. Deses. José Ricardo Vidal Patrocínio – Presidente, Antônio Abelardo Benevides Moraes, Emanuel Leite Albuquerque, Carlos
Augusto Gomes Correia, bem como a Exma. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Câmara e a Dra. Ana Maria Gonçalves Bastos de Alencar -
Procuradora de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Gina Kerly Pontes Moura – Defensora Pública. Presente o estudante de Direito, Carlos Eduardo
Chaves Freire. O Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à
aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais serão coordenados pela
Bela Jennifer Queiroz Lima – matrícula 51530 – JULGAMENTOS: 01 - 0122878-18.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª
Vara Cível. Apte/Apda: Exact Invest Brasil Investimentos Imobiliários Ltda (fls. 779/796). Apte/Apda: Massa Falida de Porto Freire
Engenharia e Incorporação Ltda (fls. 799/807). Apte/Apda: Montblanc Residence Investimentos Imobiliários Ltda (fls. 825/836).
Apte/Apda: Saguaro Imobiliária Ltda e outras (fls. 906/926). Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo
retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 18 d e junho do ano em curso. 02 - 0053229-
35.2021.8.06.0117/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Maracanaú/2ª Vara Cível. Embargante: MRV MDI Maraponga IV
Incorporações SPE Ltda. Embargado: Cícero José Sousa Silva. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado
de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 18 d e junho do ano em curso. 03 - 0410236-
52.2010.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/39ª Vara Cível. Embargante: F.A.S Serviços e Transportes
Ltda - EPP. Embargada: Companhia Cearense de Transporte Metropolitanos - METROFOR. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 18 de junho do ano em curso. 04 -
0205340-67.2022.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: W. S. M. V. Apelado: J. V. C.
S., M. I. R. P. S. G. J. F. C. Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Julgamento adiado para a sessão do dia 18 d e junho do ano em curso. 05 - 0041796-49.2012.8.06.0117 - Apelação Cível -
Maracanaú/3ª Vara Cível. Apelante: JWJ Construções e Empreendimentos Ltda. Apelado: Arão Sousa Silva. Apelada: Creuza Pereira
Silva. Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado
para a sessão do dia 18 de junho do ano em curso. 06 - 0254875-56.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível.
Apelante: Raimunda Branco Lima e outro. Apelante: José Ruberi dos Santos Macedo. Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO.
Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 18 de junho do ano em curso. 07 -
0170444-65.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/23ª Vara Cível. Embargante: SIMA Alimentos
Eireli - ME. Embargante: M&S Distribuidora de Alimentos Ltda. Embargada: Administradora North Shopping Jóquei Ltda e outras.
Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a
sessão do dia 18 de junho do ano em curso. 08 - 0217045-66.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante:
Premium Comércio de Veículos e Peças Ltda. Apelante: Caoa Chery Automóveis Ltda. Apelada: Tatiane de Oliveira Lima. Relator: Des.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. 09 - 0203492-39.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/9ª Vara
Cível. Embargante: Bonavides, Braga, Mota & Alencar Advogados Associados. Embargada: Cooperativa de
Trabalho de Atendimento Pré-Hospitalar Ltda – COAPH. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo
retirado de pauta pelo eminente Relator.10 - 0203492-39.2021.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/9ª
Vara Cível. Embargante: Cooperativa de Trabalho de Atendimento Médico e Hospitalar Ltda -COAPH. Embargado:
Bonavides, Braga, Mota & Alencar Advogados Associados. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese:
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Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.11 - 0248556-09.2020.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/29ª
Vara Cível. Agravante: Espólio de Raimundo Nonato da Silva. Agravado: Banco Pan S/A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 12 - 0053434-11.2021.8.06.0167 - Apelação Cível -
Sobral/2ª Vara de Família e Sucessões.  Apelante: Maria Alani Ferreira Costa. Apelada: Francivalda Ferreira da Costa. Relatora: Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 13 - 0051640-42.2020.8.06.0117 -
Apelação Cível - Beberibe/2ª Vara. Apelante: Rosa Maria da Conceição Alves e outro. Apelada: VIP Imobiliária Ltda. Apelada:
Imobiliária Henrique Jorge de Oliveira Pinho. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo
eminente Relator. 14 - 0634041-96.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/33ª Vara Cível. Agravante: Pedro Antônio
Brito Sobral e outra. Agravado: Francisco Moraes Pinheiro. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de
pauta pelo eminente Relator. 15 - 0158308-36.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/3ª Vara Cível.
Embargante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Embargada: Taciana Batista de Araujo Mota e outro. Relatora:
D e sa . MARIA REGINA OLIVEIRA CÂM A RA . Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 16 - 0009797-
45.2000.8.06.0167/50000 - Agravo Interno Cível  - Sobral/1ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado:
Francisco das Chagas Alves. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 17 - 0014705-17.2007.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelantes: Analice da Silva Coelho e Nelson
Coelho Neto. Apelada: Crisantina Pimentel Alves Pereira e outros. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo
retirado de pauta pelo eminente Relator. 18 - 0271474-70.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/19ª
Vara Cível. Embargante: Pedro Vitor Ribeiro de Sá, representado por Jacilene Ribeiro de Sousa. Embargada: Hapvida Assistência Médica
Ltda. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 19 - 0240901-
15.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Clínica de Vacinação Doutor Dias Júnior. Apelada:
Companhia Energética do Ceará - ENEL. Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Síntese: Processo retirado de pauta pelo
eminente Relator. 19 - 0142813-78.2018.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/25ª Vara Cível – (APENAS
PREFERÊNCIA). Embargante: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Embargado: Roberto Mario Ferri Merula.
Julgadores: A Exma Sra. Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora” . 20 - 0016894-85.2017.8.06.0075/50000 - Embargos de Declaração Cível  -
Fortaleza/21ª Vara Cível – (APENAS PREFERÊNCIA). Embargante: Lislie Pontes Frota Pinheiro e outro. Embargado: Maurício José Sá
Antunes Rodrigues e outra. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.21 - 0634188-88.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/18ª Vara de
Família – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Agravante: S. B. P. R. P. E. F. M. P. Agravante: I. B. P. R. P. E. F. M.
P. Agravada: J. M. B. T. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a
leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte agravante, Dr. Rômulo Weber Teixeira de Andrade OAB: 14415/CE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.22 -
0163654-94.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).
Apte/Apda: Alubar Embuaca Geradora de Energia Eólica S.A. Apte/Apdo: José Victor Medeiros Filho e outra. Julgadores: A Exma Sra.
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentaram oralmente os
advogados das partes apelante/apelada, Dr. Giuliano Pimentel Fernandes OAB: 14241/CE e Dra. Larissa Magalhães Aragão OAB:
37387/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto da
Relatora” . 23 - 0236107-19.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Apelante: Raimundo de Sousa Lessa Filho. Apelada: Irene Barros Bezerra Caminha de Oliveira. Relator: Des. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o
advogado da parte apelante, Dr. William Magalhães Lessa OAB: 32848/CE. Na sequência, decidiu o eminente Relator retirá-lo de pauta
para melhor exame da matéria. Autos devolvidos ao Gabinete. 24 - 0234344-12.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara
Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. Apelado: André
Sobral Moreira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
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CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões a
advogada da parte apelada, Dra. Thays Guimarães Filizola OAB: 38018/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 25 - 0201034-68.2023.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador
Pompeu/2ª Vara – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. Apelado: Manoel
Rodrigues Sá. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de
sessões a advogada da parte apelante, Dra. Maria Cristina Marques de Souza Cabral OAB: 36645/CE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 26 - 0629845-
49.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/20ª Vara Cível. – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).
Agravante: I T C - Participações, Comércio e Indústria Ltda. Agravado: Wilson Araújo Neto. Agravada: W N Factoring Fomento
Mercantil Ltda. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do
relatório, sustentou oralmente o advogado da parte agravante, Dr. Paulo Otávio Mota Correia OAB: 12090/CE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora”.27 - 0628476-
20.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/8ª Vara de Família – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).
Agravante: L. A. S. M. Agravada: J. de O. P. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após ponderação do
eminente Presidente, a advogada da parte agravada, Dra. Larissa de Alencar Pinheiro Macedo OAB: 20256/CE, dispensou a leitura do
relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”.28 - 0050129-43.2021.8.06.0062 - Apelação Cível - Cascavel/2ª Vara –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Apelante: Villa Empreendimentos e
Participações Ltda. Apelado: Paulo Augusto Bezerra Lima. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e
os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após
anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dr. José Gadelha Neto OAB:
40973/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recurso para negar-lhes provimento, com preliminares
rejeitadas, nos termos do voto do Relator”. 29 - 0205946-26.2020.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/21ª Vara
Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Agravante: Ellen Maruska Rossato. Agravada: Lenise Queiroz Rocha.
Julgadores: A Exma Sra. Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte
agravada, Dra. Vitória Monteiro Farias Bertoldo da Costa OAB: 44185/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral
requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora”.30 - 0621479-21.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/11ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: E. M. C. R. P. S. M. B. Agravada: Amil - Assistência Médica Internacional S/A.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou
oralmente a advogada da parte agravante, Dra . Gabriella de Araújo Farias OAB: 28346/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu dos recurso para dar- l h e parc ia l provimento, nos termos do voto do Relator”. 31 - 0205946-
26.2020.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/21ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).
Agravante: Lenise Queiroz Rocha. Agravada: Ellen Maruska Rossato. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do
julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte agravante, Dra. Vitória Monteiro Farias Bertoldo da Costa
OAB: 44185/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 32 - 0629894-27.2023.8.06.0000 - Agravo de
Instrumento - Fortaleza/2ª Vara de Sucessões – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Agravante: Antônia Silva de Oliveira.
Agravado: Espólio de Ib Souza Carvalho. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após ponderação do
eminente Presidente, o advogado da parte agravada, Dra. Livia Miranda Teles OAB: 37848/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou
da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
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termos do voto do Relator”. 33 - 0636351-41.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/34ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Dallas Participações e Administração S/A. Agravado: Gustavo Klemtz Neto. Julgadores: A
Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentaram
oralmente os advogados das partes agravante e agravada, Dr. Sanzio Teixeira de Paula OAB: 11683/CE e Dr. Tobias Henrique Cruz de
Holanda OAB: 42940/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu dos recurso, nos termos do voto da Relatora”. 34
- 0470843-94.2011.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/4ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Agravante: Raimundo Coelho Gomes. Agravada: Editora Verdes Mares Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte
agravante, Dr. Carlos César Rocha Mazza OAB: 21934/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recurso para
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.35 - 0269002-28.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara
Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Beach Park Hotéis e Turismo S/A. Apelada: Emily Joer da Silva Maia.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou
oralmente o advogado da parte apelante, Dr. Pedro Eugênio Uchôa Cidrão Sobrinho OAB: 37729/CE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.36 - 0229449-
08.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante:
Servnacnet Serviços de Telecomunicações Ltda. Apelada: Conecta Telecom Internet Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do
julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dra.
Irana Inácio Magalhães OAB: 45991/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 37 - 0159395-56.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Michel Labeyerie. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: A Exma Sra.
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o
advogado da parte apelante, Dr. Marcus Vinicius Araújo da Cunha OAB: 6316/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não
conheceu dos recurso, nos termos do voto da Relatora” . 38 - 0202918-85.2023.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/1ª Vara
Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A. Apelada: Manoela
Almeida Laureano. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a
Defensora Pública, Dra. Gina Kerly Pontes Moura, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 39 - 0172841-
39.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).Apelante: Empresa
de Transporte Urbano de Fortaleza S/A – ETUFOR. Apelado: Manoel Martins do Nascimento. Julgadores: Os (a) Exmos.
(a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a Defensora Pública, Dra. Gina Kerly Pontes Moura,
dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.40 - 0200941-05.2023.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/1ª
Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Maria de Lurdes Lima. Julgadores:
O s (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da
parte apelada, Dr. Douglas Viana Bezerra OAB: 21587/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.41 - 0637173-30.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Várzea
Alegre/Vara Única – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Agravante: C. E. A. de O. Agravada: C. D. de A. R. P. L. D. de O.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte agravada, Dra.
Alana Duarte de Oliveira OAB: 53046/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma,
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por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.42 - 0281195-
46.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apda: Orion
Indústria Quimica Ltda. Apte/Apda: Telefônica Brasil S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento:
Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte apelante/ apelada, Dra. Marina de Araújo Figueiredo
OAB: 33777/GO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto
do Relator”.43 - 0103839-40.2016.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/23ª Vara Cível – ( PROCESSO SOB A
TÉCNICA DO ART. 942 DO CPC).  Agravante: IPADE - Instituto para o Desenvolvimento da Educação Ltda. Agravada: Letícia Soares
Amorim. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento:
Após anunciado o processo sob a técnica do art. 942 do CPC, o eminente Relator apresentou seu voto conhecendo do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento. Na sequência, o Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio apresentou seu voto conhecendo do recurso
para, no mérito, dar-lhe provimento, sendo acompanhado pelos Exmos. Srs. Deses. Carlos Augusto Gomes Correira, Maria Regina
Oliveira Câmara e Antônio Abelardo Benevides Moraes na divergência. Decisão: “A Câmara, por maioria de votos, conheceu do recurso
p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio ” . 44 - 0036906-
30.2018.8.06.0029/50000 - Agravo Interno Cível  - Acopiara/2ª Vara – ( PROCESSO SOB A TÉCNICA DO ART. 942 DO CPC).
Agravante: Francisca Cornélia de Almeida Brito. Agravado: Banco BMG S/A. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do
julgamento: Após anunciado o processo, o eminente Relator renovou a vista. Processo retirado de pauta para republicação. 45 -
0158777-77.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível – ( PEDIDO DE VISTA).  Apelante: Rodobens
Administradora de Consórcios Ltda. Apelada: Stefan Danzl Participações Eireli. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese
do julgamento: Após anunciado o processo, o Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio que havia pedido vista dos autos os colocou
em mesa e, dando continuidade ao julgamento, apresentou seu voto no sentido de reformar a sentença para julgar totalmente
improcedente a demanda originária, divergindo do eminente Relator. Na sequência, o douto Relator pediu vista dos autos para melhor
exame da matéria. Processo retirado de pauta para republicação. 46 - 0201428-90.2023.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/3ª
Vara Cível – ( PEDIDO DE VISTA). Apelante: NU Pagamentos S/A. Apelado: Antônio Moura Rodrigues. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o eminente Relator que havia pedido vista dos autos os colocou em
mesa e, dando continuidade ao julgamento, aderiu a divergência apresentada pelo Exmo. Sr. Des. Antônio Abelardo Benevides Moraes
pelo conhecimento e desprovimento do apelo. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.47 - 0004757-94.2012.8.06.0124/50000 - Agravo Interno Cível  - Milagres/Vara Única –
( PEDIDO DE VISTA).  Agravante: Antônio A. Figueiredo Lima Filho - Anfil. Agravado: Thiago Malheiro Belém. Relator: Des. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o douto Relator renovou a vista. Processo retirado de
pauta para republicação. 48 - 0000114-23.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de
Direito d a 1ª Vara de Sucessões da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo de Direito d a 17ª Vara Cível da
Comarca de Fortaleza. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos,
Conheceu do Conflito Negativo de Competência para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a competência do Juízo de Direito da 17ª
Vara Cível da Comarca de Fortaleza, o suscitado, nos termos do voto do Relator.” 49 - 0125291-72.2017.8.06.0001/50004 -
Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/6ª Vara Cível. Embargante: Creditmix Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não
Padronizados. Advogada: Rosely Cristina Marques Cruz (OAB: 33600/CE). Embargada: Regina Agroindustrial S/A e outros. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 50 -
0167878-12.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Monique Brandão Furtado Leite.
Apelada: CE Shopping S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.51 - 0037363-35.2007.8.06.0001/50000 - Embargos de
Declaração Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Embargante: FAMEL - Facó Máquinas e Engenharia Ltda. Embargada: Ana
Purna Agricultura Ltda. Embargada: ACEG - Associação Científica de Estudos Agrários. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
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Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 52 - 0004378-47.2006.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Revendedora de Gás GLP
Ltda. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 53 - 0139148-59.2015.8.06.0001/50001 - Embargos de
Declaração Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Embargante: Ópticas Itamaraty Ltda (Matriz). Embargada: Companhia de Seguros
Aliança do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 54 - 0010775-11.2019.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível. Apelante: Marcos
Aurélio Nunes da Silva Filho. Apelada: PIPA Privilege Hotelaria Ltda. Apelada: RCI Brasil – Prestação de Serviços
de Intercâmbio Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 55 - 0174004-15.2016.8.06.0001/50001 - Embargos de
Declaração Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Embargante: Companhia Industrial de Óleos do Nordeste - CIONE. Embargada: Francisca
Carneiro de Freitas Castelo. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.56 - 0158308-36.2016.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível  -
Fortaleza/3ª Vara Cível. Embargante: Taciana Batista de Araujo Mota e outro. Embargada: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa
Médica Ltda. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”. 57 - 0547541-10.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível.
Apelante: Espólio de Gerson Luiz de Queiroz Pereira. Apelada: Helena Maria Baioco. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.58 -
0028571-67.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/11ª Vara de Família. Embargante: A. L. Q.
Embargado: A. G. de Q. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.59 - 0440465-44.2000.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração
Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Embargante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Embargada: Evin Instalações Elétricas Ltda.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 60 - 0630264-06.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/29ª Vara Cível. Agravante:
Djalma Nóbrega de Figueiredo Neto. Agravada: Buho Jeans Moda e Vestuário Ltda. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos
termos do voto da Relatora”. 61 - 0632468-23.2023.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Maracanaú/2ª Vara Cível.
Embargante: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados PCG Brasil Multicarteira (Fundo PCG-Brasil). Embargado:
Raimundo Alexandre Linhares Dias. Embargado: Esdras Dieb de Araújo Filho. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 62 - 0005464-
20.2018.8.06.0167/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Sobral/1ª Vara Cível. Embargante: Maria do Socorro Rodrigues Costa.
Embargado: Francisco Luciano Feijão. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 63 - 0258213-72.2020.8.06.0001/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/29ª Vara Cível. Embargante: CARDIF do Brasil Vida e Previdência S/A.
Embargada: Maria Aleida Rodrigues Chaves Bessa. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade
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de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 64 - 0007752-09.2018.8.06.0112 -
Apelação Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível.Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelado: Francisco Maurício da
Silva. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.65 - 0255165-37.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  -
Fortaleza/21ª Vara Cível. Embargante: Fundação CHESF de Assistência e Seguridade Social – FACHESF. Embargado: Nilson de Souza
Távora. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.66 - 0201097-14.2023.8.06.0160 - Apelação Cível - Santa Quitéria/1ª Vara Cível. Apte/Apda: Joana do
Nascimento Mesquita. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apelada: SEBRASEG Clube de Benefícios Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A e dar
parcial provimento ao apelo de Joana do Nascimento Mesquita, nos termos do voto do Relator”.67 - 0200233-
15.2022.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Acopiara/2ª Vara Cível. Embargante: Portal Ville Empreendimentos
Ltda. Embargado: Charles Américo Batista. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.68 - 0144441-39.2017.8.06.0001/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/36ª Vara Cível. Embargante: TV Cidade de Fortaleza Ltda. Embargada: Raylane dos
Santos Cury (Representado(a) por sua Mãe) EDNILDA DOS SANTOS. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.69 - 0002833-
13.2019.8.06.0121 - Apelação Cível - Massapê/2ª Vara. Apelante: Antônio Valquemir Faustino Rocha. Apelado: José Magno
Rodrigues. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto da Relatora” . 70 - 0625086-42.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível  -
Fortaleza/11ª Vara Cível. Agravante: André Luiz Bomfim de Melo. Agravada: KLM Cia Real Holandesa de Aviação. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 71 -
0200474-78.2022.8.06.0064/50000 - Agravo Interno Cível  - Caucaia/2ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada:
Maria do Livramento Dias. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.72 - 0026463-18.2016.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara
Cível. Apelante: Ultra Som Serviços Médicos Ltda. Apelado: Leandro Enzo de Luna Silva, representado por Viviane
de Luna Borges. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 73 - 0229818-02.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara
Cível. Apelante: Solnet Prestação de Serviços de Internet Ltda - Me. Apelada: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Julgadores: A
Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora”.74 - 0200351-19.2023.8.06.0170 - Apelação Cível - Tamboril/Vara Única. Apelante: Banco C6
Consignado S/A. Apelada: Maria Lima Paiva. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”. 75 - 0201720-75.2023.8.06.0064 - Apelação
Cível - Caucaia/1ª Vara Cível. Apelante: Luís Cláudio da Silva. Apelada: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento
S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.76 - 0000207-64.2018.8.06.0215 - Apelação Cível - Irauçuba/Vara Única. Apelante:
Companhia Energética do Ceará - ENEL. Apelada: Maria das Graças Lopes. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA
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CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo da promovida e dar parcial provimento ao
apelo do autor, nos termos do voto da Relatora” . 77 - 0036422-70.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara de
Sucessões. Apelante: José Iran Ferreira de Assis.Apelada: Alaíde Fernandes Maia. Apelado: Cícero Durval Mendes
Ferreira. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”.78 - 0627712-34.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Várzea Alegre/Vara Única. Agravante:
EDNA FREITAS FRUTUOSO e outro. Agravada: ADRIANA DOMINGOS FRUTUOSO. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 79 - 0005125-
04.2013.8.06.0178/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Uruburetama/2ª Vara. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do
Ceará - Cagece. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 80 - 0201712-
04.2023.8.06.0160/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Santa Quitéria/1ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A.
Embargada: Antônia Sousa Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 81 - 0202237-62.2023.8.06.0070/50000 - Agravo Interno Cível  - Crateús/2ª Vara
Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Maria José Araújo Melo Ramires. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 82 -
0201206-72.2023.8.06.0113/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Jucás/Vara Única. Embargante: Socorro Fernandes da Silva
Souza. Embargada: Facta Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 83 - 0628832-
15.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/29ª Vara Cível. Agravante: R. G. G. B. R. P. N. V. G. B. Agravada: Unimed
Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 84 - 0628832-15.2024.8.06.0000/50000 - Agravo
Interno Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Agravante: R. G. G. B. R. P. N. V. G. B. Agravada: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa
Médica Ltda. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos
termos do voto da Relatora”. 85 - 0629058-20.2024.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/6ª Vara Cível.
Embargante: MAÍSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A e outro. Embargado: FALCON FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
NÃO PADRONIZADOS. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 86 - 0217025-94.2023.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração
Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Embargante: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados - FIDC NPL I.
Embargado: Francisco Gleison Fidélis da Costa. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 87 - 0200469-58.2023.8.06.0052/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - Brejo Santo/2ª Vara Cível. Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Embargada: Maria Tainá
de Souza Oliveira. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 88 - 0200264-77.2024.8.06.0154/50000 - Embargos de Declaração
Cível - Quixeramobim/2ª Vara. Embargante: Banco Itaú Consignado S/A. Embargado: Antônio Cosmo da Silva. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 89 -
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0202598-08.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível. Apelante: Maria Inez Vital Pereira. Apelado: Banco
Itaú Consignado S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 90 - 0202807-74.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara
Cível. Apelante: Luzimar Delfino de Sousa. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 91 - 0629993-
60.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Santa Quitéria/2ª Vara Cível. Agravante: Denise Maciel Torres. Agravada:
Unimed de Sobral - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 92 - 0200815-
78.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível. Apelante: Luzia Bezerra de Sousa. Apelado: Banco do Brasil
S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 93 - 0267942-54.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Maria
Hilce Girão Capote. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 94 - 0630911-64.2024.8.06.0000/50000 - Embargos de
Declaração Cível - Crato/2ª Vara Cível. Embargante: J. A. Nunes da Nóbrega Representações e outro. Embargado: Banco do Nordeste
do Brasil S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 95 - 0202704-38.2023.8.06.0071/50000 - Embargos de Declaração Cível  -
Crato/2ª Vara Cível. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: Maria da Penha Silva de Melo. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 96 -
0259070-21.2020.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/31ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A.
Embargado: Sebastião Alves de Lima. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 97 - 0631481-50.2024.8.06.0000 - Agravo de
Instrumento - Amontada/Vara Única. Agravante: Patrícia Maria Gomes Alves. Agravada: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades
Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Agravada: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Unimed
Norte/Nordeste - Federação Interfederativa das Sociedades Cooperativas de Trabalho Médico. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora” . 98 - 0234774-90.2024.8.06.0001/50002 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/8ª Vara Cível. Embargante:
Beatriz Damasceno Lopes. Embargado: Banco C6 S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar- l h e parc ia l provimento, nos termos do voto da Relatora” . 99 - 0257938-
26.2020.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/31ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A.
Embargada: Luiza Helena Araújo Lima Haddad. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 100 - 0200550-69.2024.8.06.0117/50000 - Embargos de
Declaração Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: José Roberto da Silva. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 101 - 0200202-63.2022.8.06.0168/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Solonópole/2ª Vara. Embargante: Banco
Pan S/A. Embargada: Francisca César Barbosa da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
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recurso para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 102 - 0633295-97.2024.8.06.0000 - Agravo de
Instrumento - Fortaleza/29ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado:
D. C. C. R. P. A. C. C. C. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente
do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 103 - 0633520-20.2024.8.06.0000/50000 - Embargos
de Declaração Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Embargante: Augusto Casimiro Coelho. Embargada: Márcia Maria Diogo Rosa de
Miranda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 104 - 0001615-78.2005.8.06.0043 - Apelação Cível - Barbalha/1ª Vara Cível.
Apelante: Ronaldo da Costa Pereira. Apelada: Caroline Sampaio Saraiva. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 105 - 0242322-
11.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Dulce Beatriz Muchale Clarindo Maia. Apelada:
Nayara Paiva Farias. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 106 - 0002924-44.2019.8.06.0173/50000 - Embargos de Declaração
Cível - Tianguá/1ª Vara Cível. Embargante: BP Promotora de Vendas Ltda. Embargada: Maria Firmino de Brito. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 107 -
0634203-57.2024.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/21ª Vara Cível. Embargante: Kátia Duarte de
Andrade Nogueira. Embargada: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 108 - 0200793-35.2022.8.06.0100 - Apelação Cível - Itapajé/1ª Vara Cível. Apelante: Antônia de
Mesquita Sousa. Apelada: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 109 - 0202283-
51.2023.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/2ª Vara Cível. Apelante: Francisco Linhares da Silva. Apelado: Banco C6
Consignado S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 110 - 0634855-74.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/19ª Vara Cível.
Agravante: Empreendimento Educacional Maracanaú Ltda - UNIFAMETRO. Agravado: José Silva Lima. Julgadores: A Exma Sra . Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da Relatora”. 111 - 0209582-58.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Willami Nakata da
Silva. Apelada: NU Financeira S/A - Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 112 - 0205454-06.2022.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A.
Apelante: Pagseguro Internet Instituição de Pagamento S.A. Apelada: Yolanda Dias Nobre. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 113 -
0050187-06.2021.8.06.0140 - Apelação Cível - Paracuru/Vara Única. Apelante: Philip Máximo de Moura. Julgadores: A Exma Sra.
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora”. 114 - 0000459-48.2016.8.06.0147 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara. Apelante: Emanuel Fernandes de
Moura. Apelado: Banco Itaú S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou
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prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 115 - 0222174-71.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara
Cível. Apelante: Francisco Francivan Campos Silva. Apelado: José Hugo Felipe do Nascimento. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 116 - 0015834-03.2023.8.06.0064/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Caucaia/3ª Vara Cível.
Embargante: Jamile Costa Fernandes. Embargado: Banco Santander (Brasil) S/A. Embargada: Caixa Econômica Federal - CEF.
Julgadores: A Exma Sra. Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora” . 117 - 0255978-30.2023.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  -
Fortaleza/5ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargada: Maria Irete de Castro Victor. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs.
(a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 118 -
0203577-12.2023.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível. Apelante: Unimed do Cariri - Cooperativa de
Trabalho Médico Ltda. Apelado: Francisco Soares de Morais. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 119 - 0637134-33.2024.8.06.0000 - Agravo de
Instrumento - Fortaleza/13ª Vara Cível. Agravante: Luciano Felismino de Freitas. Agravada: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa
Médica Ltda. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora” . 120 - 0637946-75.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara
Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Carlos Henrique Cavalcante Chaves.
Agravada: Sociedade Educacional de Ensino Cívico Militar Batalha do Riachuelo S/A - SCMBR S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 121 - 0204777-
83.2023.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/1ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: Wisla Carla Tertuliano Mesquita.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 122 - 0638139-90.2024.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível.
Embargante: R. R. F. R. P. R. B. R. de O. Embargada: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 123 -
0201722-38.2024.8.06.0055/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Canindé/1ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A.
Embargada: Maria Gorete Albano Bezerra. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 124 - 0638519-16.2024.8.06.0000 - Agravo de
Instrumento - Fortaleza/17ª Vara Cível. Agravante: JOSÉ PETRUCIO PORFÍRIO. Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 125 -
0639025-89.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/5ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade
Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Aline Duarte Campos. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e
os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 126 - 0200787-02.2024.8.06.0086 -
Apelação Cível - Horizonte/2ª Vara. Apelante: M. A. da S. Apelado: R. C. L. de V. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 127 - 0620306-
25.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Camocim/2ª Vara. Agravante: E. N. da S. Agravado: R. V. V. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
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do Relator”. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 128 - 0200677-84.2024.8.06.0156 - Apelação Cível - Pacatuba/2ª Vara. Apelante:
J. A. F. O. Apelante: J. A. O. F. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 129 - 0201809-
72.2024.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível. Apelante: Aila Maria Cavalcante de Moura Silva. Apelada:
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora” . 130 - 0200697-
24.2024.8.06.0173 - Apelação Cível - Tianguá/1ª Vara Cível. Apelante: Ana Maria dos Santos Santana. Apelada: Universo Associação
dos Aposentados e Pensionistas dos Regimes Geral da Previdência Social. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 131 - 0621246-
87.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/21ª Vara Cível. Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Agravada:
Maria Dolores Sombra Háchem. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 132 - 0621600-15.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/1ª Vara
Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravada: Formetais
Comércio de Reciclagem e Derivados Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 133 - 0201350-70.2024.8.06.0029 - Apelação Cível -
Acopiara/2ª Vara Cível. Apelante: José Antônio Lima. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 134 -
0200977-85.2022.8.06.0101 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado
do Ceará. Apelante: Cardoso Logística e Promoção de Vendas Ltda. Apelante: Iara Cardoso da Silva. Apelada: Karol Cardoso da Silva.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 135 - 0202107-28.2023.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/1ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: W. F. M.
Apelada: A. S. R. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 136 - 0175959-47.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/12ª Vara de Família.
Apelante: N. dos S. B., R. P. F. M. dos S. M. Apelado: E. M. B. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 137 - 0625484-57.2022.8.06.0000 -
Agravo de Instrumento - Fortaleza/6ª Vara Cível. Agravante: Integral Engenharia Ltda. Agravada: CEM Construções e
Estruturas Metálicas Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 138 - 0050182-81.2021.8.06.0140 - Apelação Cível -
Paracuru/Vara Única. Apelantes: Adrilene Silva Sousa e Marcelo Gomes de Paula. Apelada: Companhia de Água e
Esgoto do Ceará – Cagece. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 139 - 0085059-33.2008.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/2ª Vara Cível. Apelante: Federal Distribuidora de Petróleo Ltda. Apelada: Comercial Vasconcelos Oliveira
Ltda e outros. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 140 - 0000880-86.2002.8.06.0128/50000 - Agravo Interno Cível  - Morada Nova/1ª
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Vara Cível. Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Agravada: Francisca Aurília Martins e outra. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 141 - 0148201-30.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. Apelante: Espólio de Antônia
Mendes dos Reis. Apelada: Sul América Seguros de Pessoas e Previdência S/A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 142 - 0637092-
52.2022.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível  - Sobral/2ª Vara Cível. Embargante: Motovel Motos e Veículos Ltda.
Embargado: Auge Motos Ltda. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 143 - 0016864-47.2016.8.06.0055/50000 - Agravo Interno
Cível - Canindé/2ª Vara Cível. Agravante: Aço Cearense Industrial Ltda - Em Recuperação Judicial. Agravado: A A Menezes Barros ME.
Julgadores: A Exma Sra. Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da Relatora” . 144 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Embargante:
Companhia Energética do Ceará - ENEL. Embargada: Mistral Hotelaria Ltda - ME. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 145 - 0239174-
89.2020.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/4ª Vara Cível. Embargante: Mistral Hotelaria Ltda - ME.
Embargada: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 146 - 0173007-32.2016.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Francisca Baima Pinto. Apelante: Pâmella de Paula Pinto Ximenes. Apelado:
Martins Prospero Participações Ltda. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Relatora” . 147 - 0050584-83.2020.8.06.0113/50000 - Agravo
Interno Cível - Jucás/Vara Única. Agravante: Antônio Lucas da Silva. Agravada: Paróquia Nossa Senhora do Carmo. Julgadores: A Exma
Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, com preliminares
rejeitadas, nos termos do voto da Relatora”. 148 - 0282041-29.2022.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/19ª Vara
Cível. Agravante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil. Agravada: Maria Valdízia de Miranda Arruda. Julgadores: A
Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora”. 149 - 0258400-12.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/8ª Vara Cível.
Embargante: Cid Carneiro de Oliveira Moura. Embargado: Banco Pan S/A. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 150 - 0623102-
23.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Santa Quitéria/1ª Vara Cível. Agravante: Banco Daycoval S/A. Agravada: Antônia
Pereira dos Santos. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 151 - 0629873-17.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento -
Fortaleza/5ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: ANDRÉA MAIA FONSECA
MEIRELES. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 152 - 0636274-32.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do
Norte/1ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: José Abelito Sampaio. Julgadores: A
Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
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termos do voto da Relatora”. 153 - 0002799-02.2018.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/Juizado de Violência Doméstica
e Familiar Contra a Mulher. Apelante: M. Y. G. B e outras. Apelado: L. S. B. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 154 - 0919572-
81.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Joaquim Santana Lima Leitão. Apelado: Tiago Gomes
Cordeiro. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 155 - 0201915-68.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível.
Apelante: Maria Vieira dos Santos. Apelante: Banco Bradesco S/A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Relatora” . 156 - 0621390-
61.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Ipu/Vara Única. Agravante: ROSA ALVES DOS SANTOS. Agravado: André Leandro
Santos de Sousa. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 157 - 0622916-63.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Ipu/Vara
Única. Agravante: Francisca Martins Passos. Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 158 - 0200815-
14.2024.8.06.0136 - Apelação Cível - Pacajus/2ª Vara. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado:
Instituto Educacional Essência Ltda. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. PJE - 160 - APELAÇÃO CÍVEL N 0205188-47.2020.8.06.0001.
RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ HOMERO TERTULIANO DE BRITO. APELANTE: CAOA CHERY
AUTOMÓVEIS LTDA. APELANTE: PREMIUM COMERCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. APELADA: PREMIUM COMERCIO DE VEÍCULOS E
PEÇAS LTDA. APELADA: CAOA CHERY AUTOMÓVEIS LTDA. APELADO: JOSÉ HOMERO TERTULIANO DE BRITO. Síntese: Processo retirado
de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 18 d e junho do ano em curso.161 - APELAÇÃO CÍVEL N
0251454-24.2022.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO JOSÉ ANDRADE
SILVEIRA. APELADO: EUGÊNIO CÉZAR PERDIGÃO PAMPLONA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento
adiado para a sessão do dia 18 de junho do ano em curso. 162 - APELAÇÃO CÍVEL N 0284283-24.2023.8.06.0001. RELATOR: 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DAS GRAÇAS CHAVES. APELADA: Patrícia Guimarães Parente. Síntese:
Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 18 d e junho do ano em curso. 163 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0205638-19.2022.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SELMA
NOGUEIRA HOLANDA FERREIRA. APELANTE: FRANCISCO VALDECI DE ALMEIDA FERREIRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Síntese:
Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 18 d e junho do ano em curso. 164 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0906969-44.2012.8.06.0001.  RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CARFORT
CARROCERIAS FORTE LTDA. APELANTE: Joeneuda Ferreira de Sousa. APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Síntese:
Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 18 d e junho do ano em curso. 165 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0050611-30.2020.8.06.0028.  RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SOLAR
MÓVEIS E ELETROS LTDA. APELADO: ERISMAR HONÓRIO DE SOUZA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Julgamento adiado para a sessão do dia 18 d e junho do ano em curso. 166 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202766-73.2024.8.06.0029.
RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: TIFFANY NUNES DE SOUSA. APELADA: ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do
dia 18 de junho do ano em curso.167 - APELAÇÃO CÍVEL N 0224445-53.2023.8.06.0001.  RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: GEORGE MAGALHÃES PONTES. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Síntese: Processo retirado de
mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 18 de junho do ano em curso.168 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
N 3005425-75.2024.8.06.0000. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: SALOMÉ ALMEIDA DA SILVA.
AGRAVADO: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento
adiado para a sessão do dia 18 de junho do ano em curso. 169 - APELAÇÃO CÍVEL N 0215247-55.2024.8.06.0001.  RELATOR(A): 3º
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Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTOMARIA ALVES RICARTE LIMA. APELANTE: ANNE SUELLY RICARTE LIMA.
APELANTE: ESHO EMPRESA DE SERVIÇOS HOSPITALARES S.A. APELADA: ESHO EMPRESA DE SERVIÇOS HOSPITALARES S.A. APELADA:
ANNE SUELLY RICARTE LIMA. APELADA: ANTOMARIA ALVES RICARTE LIMA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.
170 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200400-60.2023.8.06.0073.  RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
UNASPUB - UNIÃO NACIONAL DE AUXILIO AOS SERVIDORES PÚBLICOS. APELADA: ANTONIA RIBEIRO LIMA. Síntese: Processo retirado de
mesa pelo eminente Relator. 171 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202079-07.2024.8.06.0091.  RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: MARIA BRAGA DE ALMEIDA. APELADA: HOEPERS RECUPERADORA DE CREDITO S/A. Síntese: Processo retirado de
pauta pelo eminente Relator.172 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203891-48.2022.8.06.0158.  RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: MARIA JANES DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 173 - APELAÇÃO CÍVEL N 0221957-33.2020.8.06.0001.  RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MANOEL PINTO PESSOA. APELADA: ROBERTA KELLY MENEZES AMORIM. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator.174 - APELAÇÃO CÍVEL N 0451690-75.2011.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
BANCO BRADESCO S/A. APELADO: ADRIANO DE MOURA SOARES. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.175 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200588-80.2023.8.06.0064. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUCIANA
ARAGÃO DA SILVA. APELADA: OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 176 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0230737-88.2022.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: PDM3
PARTICIPAÇÃO EMPRESARIAL LTDA. APELADA: SHASKYA EVELLYNE SILVA DE MENEZES. Síntese: Processo retirado de pauta pelo
eminente Relator. 177 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200662-06.2024.8.06.0160. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCO MACEDO. APELADA: ASSOCIAÇÃO DE APOSENTADOS MUTUALISTA PARA BENEFÍCIOS COLETIVOS - AMBEC.
Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.178 - APELAÇÃO CÍVEL N 0034875-44.2006.8.06.0001. RELATOR: 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: Espolio Johannes Maehlmann. APELADA: ANTÔNIA LUSINETE PEREIRA DA SILVA.
APELADO: Antônio Jose Pereira. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 179 - APELAÇÃO CÍVEL N 0110720-
28.2019.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. APELANTE: ROBERTO SPAZZAFUMO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A – Síntese do julgamento:
Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte apelante, Dra. ANDREA VALE
SPAZZAFUMO – OAB/CE14130. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recurso para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Relator”.180 - APELAÇÃO CÍVEL N 0219895-49.2022.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO GILSON MONTE ARAGÃO JUNIOR. APELANTE:
ERICA AMARAL MEDEIROS. APELANTE: OSNY COELHO DE OLIVEIRA. APELADA: OREGON - INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
APELADA: CONSTRUTORA MOTA MACHADO LTDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
– RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: Após ponderação do
eminente Presidente, a advogada da parte apelante, Dra. SAMYA MONTEIRO PAMPLONA DE OLIVEIRA OAB: 43044/CE, dispensou a leitura
do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.181 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201319-61.2023.8.06.0166 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ITAU UNIBANCO S.A. APELANTE: BANCO
ITAU BMG CONSIGNADO S.A. APELADA: MARIA HELENA BEZERRA ALVES. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do
julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dr.
ANTÔNIO EDUARDO DE LIMA MACHADO FERRI OAB: 21310/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recurso
p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.182 - APELAÇÃO CÍVEL N 0268778-90.2023.8.06.0001 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARINA
MOREIRA CAVALCANTE FIGUEIREDO. APELADO: MIGUEL PHILOMENO GOMES FIGUEIREDO – Síntese do julgamento: Após anunciado o
processo, decidiu o eminente Relator retirá-lo de mesa para melhor exame da matéria. Julgamento adiado para a sessão do dia 18 de
junho do ano em curso. 183 - APELAÇÃO CÍVEL N 0149664-02.2019.8.06.0001– (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).
RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA.
APELADA: MARIA LÚCIA DE CASTRO SILVEIRA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o
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processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dr. VICTOR DE CARVALHO RODRIGUES -
OAB/CE33232-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.184 - APELAÇÃO CÍVEL N 0211122-44.2024.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: DAVI
FERREIRA DOS SANTOS. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a
Dra. Gina Kerly Pontes Moura, Defensora Pública, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 185 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3007900-67.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: MARCELO PEREIRA SOUSA. AGRAVADO: RAIMUNDO DE PAULO BARROS. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogado da parte agravada, Dra. TAMISE
MARIA LOPES FIGUEIREDO – OAB/CE45051, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto da Relatora”.186 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203024-
54.2024.8.06.0071 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCO ZILMAR ALVES FEITOSA. APELANTE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO
NACIONAL DE SAÚDE. APELADA: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE.
APELADO: FRANCISCO ZILMAR ALVES FEITOSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava
ausente na sala de sessões o advogado da parte apelada, Dr. JOSÉ FERNANDES DA SILVA JÚNIOR OAB: 51785-A/CE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu o recurso para julgar prejudicado o apelo de FRANCISCO ZILMAR ALVES FEITOSA e dar provimento
ao apelo da CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, nos termos do voto do
Relator”.187 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203989-35.2024.8.06.0167– (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR: 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. APELADA:
LOANA CUNHA LOPES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte
apelada, Dra. ERICA MONTEIRO GOMES – OAB/CE41519-A, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.188 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0002256-12.2018.8.06.0043 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: JULIANA ALBUQUERQUE ALENCAR. APELANTE: FRANCISCO FABRÍCIO VITORINO DA SILVA.
APELADO: RAFAEL VIEIRA GURGEL DA SILVA. APELADA: LIANA MONIQUE DE OLIVEIRA ALMEIDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelada, Dra. PALY NAYE ALVES RAMOS  OAB:
50258/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.189 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203410-
21.2023.8.06.0071– (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCA FRANCILENE FREIRE. APELANTE: MANOEL ROGÉRIO PEREIRA LEITE. APELADO: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA
e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões a
advogada da parte aplante, Dra. FERNANDA FREIRE LEMOS PINHEIRO – OAB/CE47441-A . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, com preliminares acolhidas, nos termos do voto do Relator”.190 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200026-15.2023.8.06.0115 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: DIEGO LACERDA MAIA. APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte apelante, Dr. PAULO SUDERLAN RAULINO
GIRÃO – OAB/CE21111-A, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.191 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201695-
78.2023.8.06.0091. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA DA SILVA CORREIA. APELADO:
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BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.192 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200117-
21.2024.8.06.0067. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDA DE MELO SOUZA. APELADO:
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.193 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202000-12.2024.8.06.0064. RELATOR: 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. APELADA: MARIA DA PENHA CARNEIRO BASTOS.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.194 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203328-90.2024.8.06.0091. RELATOR 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ABRASPREV - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS CONTRIBUINTES DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
APELADA: ANTONIA GOMES DA SILVA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 195 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200035-
81.2024.8.06.0166. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CÍCERA MARTINS DE ARAÚJO. APELADO:
BANCO PAN S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.196 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200514-15.2024.8.06.0121. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDA NASCIMENTO DAMIÃO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos.
(a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.197 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203141-74.2024.8.06.0029. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A. APELADO: ALBUINO MENDES DA SILVA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.198 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3000235-97.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: LUIS
GONZAGA MELLO LOPES. AGRAVADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. AGRAVADO: RUBENS LOPES DA SILVA
FILHO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”.199 - APELAÇÃO CÍVEL N 0180875-27.2017.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: Antônia Rodrigues da Silva. APELANTE: José Bezerra da Silva. APELADO: DUÍLIO REIS DA
ROCHA. APELADA: TERESA CRISTINA BRITO DA ROCHA. APELADA: Teresa Cristina Brito da Rocha. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.200 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008398-03.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: MARÍLIA GOMES DA SILVA. AGRAVADA: ELISÂNGELA ALVES DUARTE. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.201 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0260243-75.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO
S/A. APELADO: JOSÉ MARTINIANO FERREIRA JANEBRO ROCHA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.202 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200516-
61.2024.8.06.0128. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RITA FELICIANA DA SILVA. APELADO:
BANCO PAN S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.203 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200515-76.2024.8.06.0128. RELATOR(A): 3º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RITA FELICIANA DA SILVA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
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Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.204 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200321-93.2023.8.06.0069. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO
BRADESCO S/A. APELADA: LUZANIRA RODRIGUES ROCHA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.205 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200960-
82.2024.8.06.0035. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ MONTEIRO DA SILVA. APELADO:
ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.206 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200610-37.2024.8.06.0054. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA CÂNDIDO DA SILVA OLIVEIRA. APELADO: BANCO BMG SA. Julgadores: Os
(a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.207 - APELAÇÃO CÍVEL N 0009645-56.2019.8.06.0126. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MANOEL ESTRELA DE SOUZA. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.208 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200882-85.2024.8.06.0133. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
RAIMUNDO FERREIRA. APELADA: PAULISTA - SERVIÇOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA. APELADA: SP GESTAO DE NEGÓCIOS
LTDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”.209 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000269-76.2025.8.06.0031. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO CAVALCANTE DANTAS. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos.
(a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.210 - APELAÇÃO CÍVEL N 0140809-05.2017.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: IDHATA INSTITUTO DE PESQUISA E INTELIGÊNCIA DE MARKETING LTDA – ME. APELANTE: DENISE ALMEIDA RIBEIRO SILVA.
APELANTE: José Claudio Falcão Nobre. APELADO: José Cláudio Falcão Nobre. APELADA: IDHATA INSTITUTO DE PESQUISA E
INTELIGENCIA DE MARKETING LTDA – ME. APELADA: DENISE ALMEIDA RIBEIRO SILVA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”.211 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0203967-92.2024.8.06.0064. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BV
FINANCEIRA S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. APELADO: JOSÉ GOMES MACIEL. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.212 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0245374-15.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ
JUSCELINO PEREIRA DE ARAÚJO. APELADO: ICATU SEGUROS S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.213 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200883-03.2022.8.06.0081. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANA KEZIA LIMA FONSECA.
APELADO: Tertuliano de Braga Sousa. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.214 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000079-
12.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.
AGRAVADO: ILONIUS MÁXIMO FERREIRA SARAIVA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.215 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002715-
06.2024.8.06.0090. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA GERUSA DE SENA TEIXEIRA.
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APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.216 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200530-
22.2024.8.06.0071. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA.
APELADO: LINDOMAR FERREIRA LOPES. APELADA: MARINALDA LOPES PEREIRA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.217 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0203613-96.2023.8.06.0001 .RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: R S L SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA. APELADA: MARIELLE DE ALMEIDA FERNANDES MACIEL. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.218 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0220021-02.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA IVA VIANA A
SILVA. APELANTE: FRANCISCO JUCIVANDO VIANA DA SILVA. APELADO: Carneiro do Ordones Butiquim Restaurante Ltda. Julgadores: Os
(a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”.219 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0050280-71.2020.8.06.0182. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO
BRASIL S/A. APELADO: CONSELHO ESCOLAR DA E. E. F. VICENTE LUCAS BRAS. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.220 - APELAÇÃO CÍVEL N
3044333-04.2024.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RODRIGO DANIEL LOPES DE LIMA.
APELADO: BANCO HONDA S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.221 - APELAÇÃO CÍVEL N 0245882-
19.2024.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
APELADO: FRANCISCO VANCLEIDE VIEIRA LIRA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.222 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3003042-
90.2025.8.06.0000. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.
AGRAVADO: FRANCISCO SÍLVIO DE SOUSA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.223 - APELAÇÃO CÍVEL N 0253058-
83.2023.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO ANDBANK (BRASIL) S.A. APELADO:
ANDRÉ DE OLIVEIRA BEZERRA LINHARES. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.224 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200685-
74.2023.8.06.0066. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO GOMES DE OLIVEIRA. APELADO:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.225 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201428-
38.2024.8.06.0167. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. APELADO: JOÃO VITOR PAIVA DE MEDEIROS. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.226 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3001121-96.2025.8.06.0000. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE:
BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL. AGRAVADA: ANA PAULA DE AZEVEDO BARBOSA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.227 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0009769-33.2011.8.06.0154. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO
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BRASIL S/A. APELADO: BENÍCIO PAULINO DE MELO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.228 - APELAÇÃO CÍVEL N 0218965-
46.2013.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO CEARA
COHAB CEARA. APELADA: MARIA ALICE REIS DA CONCEIÇÃO. APELADO: PAULO DUARTE NETO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”.229 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201757-05.2023.8.06.0064. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SÉRGIO MATOS DE ALMEIDA.
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.230 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000013-71.2024.8.06.0160. RELATOR: 4º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ CAMELO DE SOUZA. APELADA: CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DOS TRABALHADORES
DA PESCA E AQUICULTURA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.231 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001399-30.2024.8.06.0163. RELATOR: 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO AMÂNCIO PEREIRA NETO. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.232 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001627-44.2024.8.06.0053. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: HERMOGENIA PEREIRA DE ARAÚJO. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.233 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000479-07.2025.8.06.0071. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: DJACIRA DUARTE SILVEIRA DE
BRITO. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.234 - APELAÇÃO CÍVEL N 0275957-41.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO HUMBERTO DE QUEIROZ PINTO. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.235 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0267579-96.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: PAULO
GURGEL CARLOS DA SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.236 - APELAÇÃO CÍVEL N 0272378-
85.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RITA DE CASSIA BEZERRA GUEDES.
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.237 - APELAÇÃO CÍVEL N 0236164-95.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MÉRCIA CRISTINA MANGUEIRA SALES. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.238 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3040045-13.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA
DIVA DE FARIAS TORRES. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.239 - APELAÇÃO CÍVEL N 0205025-
67.2023.8.06.0064. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCS DO
BANCO DO BRASIL. APELADA: MARISA MONTEIRO NEPOMUCENO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.240 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202510-
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20.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO NERI SOUZA ALENCAR.
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 241 - APELAÇÃO CÍVEL N 3015834-73.2025.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO HÉLIO FERREIRA MACHADO. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.242 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200258-85.2024.8.06.0052. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ASSOCIAÇÃO
DE APOSENTADOS MUTUALISTA PARA BENEFÍCIOS COLETIVOS – AMBEC. APELADA: FRANCISCA DE SOUSA SOARES. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”.243 - APELAÇÃO CÍVEL N 0244496-56.2021.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: GERARDO RIBEIRO ARAÚJO. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.244 - APELAÇÃO CÍVEL N
0247495-74.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA FRANCILEIDE PINHO
PINHEIRO. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o
recurso, nos termos do voto do Relator”.245 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200147-63.2024.8.06.0097. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDO FELIPE DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.246 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200521-79.2024.8.06.0097. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA
GORETE OLIVEIRA SILVA. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.247 - APELAÇÃO CÍVEL N
3003855-17.2025.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ROBERTO SÉRGIO FARIAS DE
SOUZA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.248 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000237-89.2025.8.06.0122. RELATOR:
2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DO CÉU GALDINO DOS SANTOS. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.249 - APELAÇÃO CÍVEL N 0265247-59.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JOÃO BATISTA GONÇALVES DA SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”.250 - APELAÇÃO CÍVEL N 0274560-
44.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ SOARES DIAS. APELADO: BANCO DO
BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.251 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200594-32.2024.8.06.0071. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: CATARINA MONTEIRO BEZERRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.252 - APELAÇÃO CÍVEL N
0246534-36.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO:
ETAP ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA. APELADO: COUSINOS CONSULTORIA PROJETOS E SERVIÇOS LTDA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
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Relator”.253 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203072-13.2024.8.06.0071. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCA ALVES DE SOUZA. APELANTE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO
NACIONAL DE SAÚDE. APELADA: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE.
APELADA: FRANCISCA ALVES DE SOUZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso da da
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE para dar provimento e julgar prejudicado
o recurso de FRANCISCA ALVES DE SOUZA, nos termos do voto do Relator”.254 - APELAÇÃO CÍVEL N 0266192-17.2022.8.06.0001.
RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS.
APELANTE: BANCO SOFISA S/A. APELADA: RT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUMINÁRIAS LTDA. APELADO: BANCO SOFISA S/A.
APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-
lhes provimento, nos termos do voto do Relator”.255 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202789-12.2022.8.06.0151. RELATOR: 1º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA HELENA ALVES DA SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.256 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0204794-74.2022.8.06.0064. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CORPOREOS
- SERVIÇOS TERAPÊUTICOS S.A.. APELADA: FRANCISCA MAYARA MACIEIRA DE LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.257 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200634-83.2023.8.06.0124. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA ALBINO FERREIRA DE
ANDRADE. APELADA: SABEMI SEGURADORA SA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.258 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200366-
51.2023.8.06.0052. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: EXPRESSO GUANABARA S/A. APELADO:
GUILHERME OLIVEIRA DE FIGUEIREDO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.259 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203308-83.2024.8.06.0064. RELATOR: 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ÂNGELA MARTA VENÂNCIO OLIVEIRA. APELADA: Caucaia Meu Sorriso Ltda.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.260 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000017-15.2018.8.06.0179. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: RAIMUNDO AIRTON FERREIRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.261 - APELAÇÃO CÍVEL N
0202127-42.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JAMILLY ASSUNÇÃO ALMEIDA
FROTA. APELADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.262 - APELAÇÃO CÍVEL N
0240240-36.2022.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: IMOBILIÁRIA JOSÉ CARNEIRO SA.
APELADO: MARCELO ALCÂNTARA HOLANDA. APELADA: CONSTRUTORA MARTE LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.263 - APELAÇÃO CÍVEL N
0246634-59.2022.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: KALYTA FREITAS MAIA. APELANTE:
VELOO TECNOLOGIA LTDA. APELADA: INHAMUNS MOTOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.264 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200592-
09.2024.8.06.0121. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE LOURDES BARBOSA. APELADO:
BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
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e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto
do Relator”.265 - APELAÇÃO CÍVEL N 3030546-05.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO C6 S.A. APELADA: DANIELE AMORIM DE GUSMÃO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.266 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201379-50.2024.8.06.0117. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO HONDA S/A. APELADO:
SHEYVID DE ALMEIDA CASTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.267 - APELAÇÃO CÍVEL N 0274350-90.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA MARIA XIMENES DE SOUZA.APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.268 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3026831-52.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ADSON
DOUGLAS FREIRE DA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.269 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200155-
49.2022.8.06.0052. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RÁDIO BAHIA NORDESTE DE PAULO AFONSO
LTDA. APELADA: MARIA ELANEIDE NOGUEIRA DE ARAÚJO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.270 - APELAÇÃO CÍVEL N 0428436-10.2010.8.06.0001.
RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO RENE BESERRA DE LIMA. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos
termos do voto do Relator”.271 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000581-66.2019.8.06.0176. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: MANOEL JUSTINO LOPES. APELADO: RAIMUNDO FRANKLIN DE SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.272 - APELAÇÃO CÍVEL N
3035245-39.2024.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO HONDA S/A. APELADO:
FRANCISCO GABRIEL DE SOUSA DO NASCIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.273 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3004829-
91.2024.8.06.0000. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A. AGRAVADO: JOSÉ
DE ANCHIETA RODRIGUES ARAÚJO JUNIOR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.274 - APELAÇÃO CÍVEL N 0010980-68.2012.8.06.0090.
RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. APELADO: JOSÉ ADEMIR
ALENCAR MACIEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.275 - APELAÇÃO CÍVEL N 0252619-72.2023.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XIII S.A. APELADO: FRANCISCO JOSÉ DE
LIMA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.276 - APELAÇÃO CÍVEL N 0004533-95.2003.8.06.0117. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: HY-LINE DO BRASIL LTDA. APELADA: Granja Palestina Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.277 - APELAÇÃO CÍVEL N
0247601-36.2024.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: MARCÍLIO MARTINS DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
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ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.278 - APELAÇÃO CÍVEL N
0213082-69.2023.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO HONDA S/A. APELADO:
ANTÔNIO PAULO PEREIRA DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.279 - APELAÇÃO CÍVEL N 0235468-30.2022.8.06.0001. RELATOR: 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO HONDA S/A. APELADA: MARIA LEDA MARTINS. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.280 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0228661-23.2024.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CÉLIA
CÂMARA VIDAL. APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADA:
CÉLIA CÂMARA VIDAL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-
lhes provimento, nos termos do voto do Relator”.281 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200844-08.2024.8.06.0090. RELATOR: 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. APELADO: DAVID BATISTA
ANDRADE DE ARAÚJO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.282 - APELAÇÃO CÍVEL N 0257909-34.2024.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: SICREDI CEARÁ CENTRO NORTE - COOPERATIVA DE CRÉDITO DA REGIÃO CENTRO NORTE DO
CEARÁ. APELADO: FRANCISCO ANTÔNIO DA COSTA BESSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
– RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.283 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203244-
26.2022.8.06.0167. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO HONDA S/A. APELADO: FRANCISCO
AURICELIO DE SOUZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.284 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050697-19.2020.8.06.0119. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO CETELEM S.A. APELADO: JOSÉ WILSON SOUSA DA COSTA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”.285 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202067-90.2024.8.06.0091. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JOSÉ NUNES NETO. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.286 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200763-
14.2023.8.06.0084. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ INÁCIO DA CRUZ FILHO. APELANTE:
BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. APELADA: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. APELADO: JOSÉ INÁCIO DA CRUZ FILHO.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo
do Bradesco Vida e Previdência e dar provimento ao apelo de José Inácio da Cruz Filho, nos termos do voto do Relator”.287 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200607-60.2024.8.06.0126. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DA GLÓRIA
RODRIGUES. APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. APELADA: MARIA DA GLÓRIA RODRIGUES.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo
de MARIA DA GLÓRIA RODRIGUES e dar provimento ao apelo do Banco do Brasil S/A, nos termos do voto do Relator”.288 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0201751-65.2023.8.06.0171. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ELOISA DOS SANTOS.
APELADA: UNIÃO SEGURADORA S.A. - VIDA E PREVIDÊNCIA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.289 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201144-
51.2024.8.06.0160. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE LOURDES ALVES DIAS. APELANTE:

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 24 de 30

Edição: 3646 Fortaleza - CE, emitido em 13 de Outubro de 2025



BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: MARIA DE LOURDES ALVES DIAS. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do
Relator”.290 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203619-19.2023.8.06.0029. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: HELENA LOPES DE AQUINO. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: HELENA
LOPES DE AQUINO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-
lhes provimento, nos termos do voto do Relator”.291 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000831-88.2024.8.06.0300. RELATOR: 4º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO CHARLES SANTOS MORAIS. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os (a) Exmos.
(a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.292 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201152-41.2023.8.06.0070. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: TEREZA SILVINO DE SOUSA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.293 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000470-05.2024.8.06.0031. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ ALVES DE ALMEIDA.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.294 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000475-27.2024.8.06.0031.
RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSE ALVES DE ALMEIDA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.295 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200188-30.2024.8.06.0097. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: JOSEFA LIMA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.296 - APELAÇÃO CÍVEL N
0271013-93.2024.8.06.0001. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FÁTIMA MARIA DUARTE MOTA.
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.297 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200487-39.2024.8.06.0151. RELATOR:
4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA VERA LÚCIA GONÇALVES DE LIMA. APELADO: BANCO BMG S/A.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Relator”.298 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001401-97.2024.8.06.0163. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BERENICE FERREIRA FRANCO BASTOS. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: A Exma Sra . Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora”.299 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201186-84.2024.8.06.0133. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA FERREIRA DE SOUSA. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: MARIA
FERREIRA DE SOUSA. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos
recursos para dar provimento ao apelo da autora e negar provimento ao apelo do banco requerido, nos termos do voto da Relatora”.300
- APELAÇÃO CÍVEL N 3000214-34.2025.8.06.0029. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO
CHAGAS DE ARAÚJO. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.301 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0201046-36.2023.8.06.0052. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CICERO FELIPE DE
MOURA. APELADO: BANCO BMG S/A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses.
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ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.302 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200915-11.2024.8.06.0122.
RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA. APELADA: CONAFER
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: A Exma Sra . Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora”.303 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203451-88.2024.8.06.0091. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ITAU UNIBANCO S.A. APELADA: FRANCISCA AMELIA DE LIMA SILVA. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”.304 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200779-49.2024.8.06.0175. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA
PAIVA DOS SANTOS. APELADA: ASSOCIAÇÃO NO BRASIL DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - AP BRASIL.
Julgadores: A Exma Sra. Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”.305 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201035-97.2024.8.06.0043. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA LUIZA DA COSTA. APELADA: UNIVERSO ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS DOS REGIMES GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.306 - APELAÇÃO CÍVEL N
0246064-73.2022.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JARBAS ALVES PIRES JUNIOR.
APELADA: MARIA JERUSA SANTOS DE OLIVEIRA. APELADA: ELGISLANE CAVALCANTE DE OLIVEIRA. APELADO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
BLUE OCEAN. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.307 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000809-33.2025.8.06.0029. RELATORA: 5º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: A Exma
Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da Relatora”.308 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000402-35.2025.8.06.0091. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA RIBEIRO DE ARAÚJO. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.309 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200894-52.2024.8.06.0084. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
SEBASTIANA PEREIRA DO CARMO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: ASSOCIAÇÃO NÚCLEO DE PROTEÇÃO E CRÉDITO AOS
SERVIDORES PÚBLICOS. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”.310 - APELAÇÃO CÍVEL N 0250040-20.2024.8.06.0001.
RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A. APELADA: ANA LÚCIA LIMA FURTADO.
Julgadores: A Exma Sra. Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”.311 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200531-58.2024.8.06.0054. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARLENE MACENO DA COSTA. APELADA: PAULISTA - SERVIÇOS DE RECEBIMENTOS E
PAGAMENTOS LTDA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.312 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200262-
80.2024.8.06.0066. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADA:
ANTONIA MARIA DE SOUZA LIMA. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe parcial provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto da Relatora”.313 - APELAÇÃO CÍVEL N
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0200322-33.2023.8.06.0084. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A.
APELADO: JOSÉ FERREIRA BATISTA. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.314 - APELAÇÃO CÍVEL N 0176705-75.2018.8.06.0001.
RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MANUEL CAVALCANTE DE OLIVEIRA. APELANTE: ADRIANO
CAVALCANTE DE OLIVEIRA. APELANTE: ADRIANA CAVALCANTE DE OLIVEIRA SANTOS. APELANTE: RAIMUNDO CARNEIRO DE OLIVEIRA.
APELANTE: MARIA DE FÁTIMA CAVALCANTE DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO INVESTCRED UNIBANCO S/A. Julgadores: A Exma Sra. Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da Relatora”.315 - APELAÇÃO CÍVEL N 0008132-07.2016.8.06.0143. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ANTÔNIO RODRIGUES COSTA. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora”.316 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200273-55.2024.8.06.0084. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCA DE SOUZA ARAÚJO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”.317 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0203179-94.2024.8.06.0091. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ITAU
UNIBANCO S.A. APELADO: LUIS VITO DA SILVA. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora”.318 - APELAÇÃO CÍVEL N 0271183-
02.2023.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL SA. APELADA: MARIA DO
NASCIMENTO ROMÃO. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.319 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201365-47.2024.8.06.0091. RELATORA: 5º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: MARCÉLIO CÉZAR DO CARMO. Julgadores: A
Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora”.320 - APELAÇÃO CÍVEL N 0227671-66.2023.8.06.0001. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: FRANCISCO DA SILVA BEZERRA. APELADA: SHPS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs.
(a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos
termos do voto do Relator”.321 - APELAÇÃO CÍVEL N 0206226-89.2023.8.06.0001. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: JOSÉ WERBSON SILVA. APELADO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS ALOJA III. Julgadores: Os
(a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.322 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3007575-29.2024.8.06.0000. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: IGOR ANDERSON JAMIR MENDES. AGRAVADA: CASA DA ESTAMPA & CRIAÇÃO DE PRODUTOS DE MODA LTDA.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA, REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.323 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200623-67.2024.8.06.0173. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: BANCO HONDA S/A. APELADO: IZAIAS OLIVEIRA DE SÁ. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA, REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.324 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200740-80.2024.8.06.0101. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ AMARO DE SOUSA.
APELADA: SEBRASEG CLUBE DE BENEFÍCIOS LTDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Relator MARIA, REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.325 - APELAÇÃO CÍVEL N 0241437-
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55.2024.8.06.0001. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
APELADO: ANTÔNIO HALANO BARBOSA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator
MARIA, REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.326 - APELAÇÃO CÍVEL N 0264528-14.2023.8.06.0001.
RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAQUEL SEVALHO PINTO. APELANTE: I. M. S. P. APELADA: AZUL
LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA,
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.327 - APELAÇÃO CÍVEL N 0244231-88.2020.8.06.0001. RELATOR:
4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: NADIA MORAES DE ALMEIDA CORREIA. APELADO: ITAPEVA XI MULTICARTEIRA
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA, REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.328 - APELAÇÃO CÍVEL N
0050271-22.2021.8.06.0135. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.APELADA: FRANCISCA CÉSAR DE FRANCA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator MARIA, REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.329 - APELAÇÃO CÍVEL N 0233074-
16.2023.8.06.0001. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A.APELADA:
MASTER LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator
MARIA, REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.330 - APELAÇÃO CÍVEL N 0269381-32.2024.8.06.0001.
RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FERNANDO ANTÔNIO DE MESQUITA. APELADO: BANCO DO BRASIL
S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA, REGINA OLIVEIRA CAMARA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”.331 - APELAÇÃO CÍVEL N 0001028-38.2000.8.06.0041. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. APELADO: José Juraci Bezerra de Macedo. Julgadores: Os (a) Exmos.
(a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA, REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.332 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200744-48.2024.8.06.0124.  RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A.APELADA: MARIA DO SOCORRO ALEIXO. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.333 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0236650-80.2024.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ITAU UNIBANCO
HOLDING S.A. APELADA: RAIMUNDA ERLANA LOPES SILVA. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e
os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.334 - APELAÇÃO CÍVEL N 0247948-
11.2020.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ ENILDO DE OLIVEIRA. APELADO:
BANCO SAFRA S/A. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”.335 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202119-56.2024.8.06.0101.
RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ROSÂNGELA DE SENA GOMES MOURA. APELADO: BANCO DO
BRASIL S/A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.336 - APELAÇÃO CÍVEL N 0269760-41.2022.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO VOTORANTIM S.A. APELANTE: GILBERTO COSTA OLIVEIRA. APELADO: GILBERTO
COSTA OLIVEIRA. APELADO: BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu dos recursos do Autor e do Réu, para dar provimento ao recurso daquele e negar provimento ao recurso deste, nos
termos do voto da Relatora”.337 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200309-87.2023.8.06.0034. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de
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Direito Privado. APELANTE: MANUEL FERREIRA DA COSTA. APELADO: BANCO HONDA S/A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Relatora”.338 - APELAÇÃO CÍVEL N
3026596-85.2024.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: YARA GOMES DA SILVEIRA.
APELADO: BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.339 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3007405-
23.2025.8.06.0000. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: URBANA LIMPEZA E MANUTENÇÃO VIÁRIA
LTDA. AGRAVADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora”.340 - APELAÇÃO CÍVEL N 0224538-
79.2024.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: IAGO FIGUEIREDO FREITAS. APELADO:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 341 - 3006918-53.2025.8.06.0000 – Conflito de
Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo de Direito
d a 13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade
de votos, Conheceu do Conflito Negativo de Competência para, no mérito, negar-lhe provimento, declarando a competência do Juízo de
Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, o suscitante, nos termos do voto do Relator.” 342 - 3007610-52.2025.8.06.0000 –
Conflito de Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Suscitado:
JUÍZO DE DIREITO DA 35ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: “A Turma, por
unanimidade de votos, Conheceu do Conflito Negativo de Competência para, no mérito, negar-lhe provimento, declarando a competência
d o Juízo de Direito da 12ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza, o suscitante, nos termos do voto do Relator.” 343 - 3007644-
27.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito d a 2ª Vara Cível da Comarca de
Morada Nova. Suscitado: Juízo de Direito d a 21ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, Conheceu do Conflito Negativo de Competência para, no mérito, negar-lhe
provimento, declarando a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova, o suscitante, nos termos do voto
do Relator.” 344 - 0000043-21.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Tauá. Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Tauá. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, Conheceu do Conflito Negativo de Competência para, no mérito, dar-lhe provimento,
declarando a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Tauá, o suscitado, nos termos do voto do Relator.” -
RESUMO DOS TRABALHOS: Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Jennifer Queiroz Lima -
51530, digitei a presente ata. Subscrevo e assino: Jennifer Queiroz Lima – Coordenadora da Primeira Câmara de Direito Privado.
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